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Data da 
Apresentação: 
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Ementa: Altera a Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, que "dispõe sobre 
a reestruturação dos transportes aquaviário e terrestre, cria o 
Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte, a 
Agência Nacional de Transportes Terrestres, a Agência Nacional 
de Transportes Aquaviários e o Departamento Nacional de 
Infraestrutura de Transportes, e dá outras providências", para 
tornar obrigatório plano de ação para atendimento emergencial 
aos usuários em caso de acidente de trânsito ou de ações de 
defesa civil nas rodovias sob regime de concessão. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Viação e Transportes e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) - 
Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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